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Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
Processo Administrativo Nº 16837/2019 
Interessada: Juíza Maria das Graças Gonçalves Oliveira 
Assunto: Ajuda de Custo 
[...] Por todo o exposto, DECIDO:  
I - Deferir a ajuda de custo à Excelentíssima Juíza do Trabalho Maria das Graças Gonçalves Oliveira, na proporção de 01 cota, relativa ao
deslocamento da própria Magistrada e de seu companheiro, de acordo com a remuneração correspondente ao subsídio percebido no mês em que
ocorreu o deslocamento, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, da Resolução nº 112/2012 do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, alterada pela Portaria nº SGPe nº 09/98 deste Tribunal.  
II – Intimar a Exma. Magistrada para que, em 30 (trinta) dias, apresente comprovação da dependência econômica conforme Portarias TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 075/2014 e TRT18ª GP/DG/SGPe nº 427/2013, bem como a comprovação da fixação de residência do seu genitor em caráter
definitivo na nova localidade e de residência na localidade imediatamente anterior, observada a compatibilidade e/ou contemporaneidade da
respectiva remuneração com o fato gerador, nos termos do § 4º do art. 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, alterada pela Portaria nº
SGPe nº 09/98 deste Tribunal, ficando a análise dessa cota para momento posterior. A Exma. Magistrada deverá apresentar ainda, no mesmo
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua remoção, comprovação da fixação de residência em caráter definitivo na residência na
localidade imediatamente anterior, observada a compatibilidade e/ou contemporaneidade da respectiva remuneração com o fato gerador, nos
termos dos artigos 4º e 6º, III, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, alterada pela Portaria nº SGPe nº 09/98 deste Tribunal. Ao Núcleo
de Gestão de Magistrados para providências pertinentes, inclusive para ciência da Magistrada.  
Assinado eletronicamente em 11/11/2019 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR  
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3598/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17787/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 19 a 22/11/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para transporte do Diretor-Geral em viagem para participar de reunião da Coordenação dos Diretores-Gerais da
Justiça do Trabalho, nos dias 20 e 21/11//2019, conforme PA nº 23590/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3599/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17758/2019,  
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R E S O L V E :  
Considerar autorizado o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA, das cidades de Goiânia-GO a Pirenópolis-GO, no período de 11 a
13/11/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o deslocamento de magistrados e servidores, tendo em vista a realização do "4º
Encontro Institucional de Magistrados", conforme P.A nº 17187/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3600/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17784/2019,  
R E S O L V E :  
Considerar autorizado o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA, das cidades de Goiânia-GO a Pirenópolis-GO, no período de 10 a
13/11/2019, bem como o pagamento da complementação das diárias devidas, conforme P.A nº 17758/2019. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o deslocamento de magistrados e servidores, tendo em vista o "4º Encontro
Institucional de Magistrados". 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3594/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17790/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar revogada, com efeitos a partir de 18 de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida ao servidor ROGÉRIO
CARDOSO, código s203489, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para trabalhar em regime de teletrabalho na Coordenadoria de Gerenciamento do PJE e de Sistemas. 
Art. 2º Revogar, a partir de 18 de novembro de 2019, o art. 16 da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 259/2019, que designou o servidor PEDRO
HENRIQUE DA SILVA PALHARES, código s202739, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código
TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJE e de Sistemas, ocupada pelo servidor JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672.  
Art. 3º Designar, a partir de 18 de novembro de 2019, o servidor ROGÉRIO CARDOSO, código s202489, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJE e de
Sistemas, ocupada pelo servidor JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 11 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3595/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17749/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora REJANE CRISTINA GOMES, código s202839, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de
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4 de novembro de 2019. 
Art. 2º Considerar designada a servidora LUCIANA MENDONÇA REZENDE CARDOSO, código s009450, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 3ª Vara do
Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora REJANE CRISTINA GOMES, código s203304, a partir de 4 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 11 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3596/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17659/2019, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de função em comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 3549, de 8 de novembro de 2019, no tocante à origem da função comissionada, conforme segue:  
ONDE SE LÊ: 
“Designar, em caráter excepcional, o servidor CLEITON RODRIGUES CAMARGO, código s163686, Analista Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código
TRT 18ª FC-5, da Gerência de Pagamento, ocupada pela servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, no período de 11 a
14 de novembro de 2019.” 
LEIA-SE: 
“Designar, em caráter excepcional, o servidor CLEITON RODRIGUES CAMARGO, código s163686, Analista Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código
TRT 18ª FC-5, da Gerência de Contabilidade, ocupada pela servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, no período de 11
a 14 de novembro de 2019.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 11 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3597/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17730/2019, 
Considerando o teor do artigo 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na hipótese de não
haver substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de função em comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor HAMILTON NATSUO HAYASHIDA JÚNIOR, código s203337, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de
Chefe de Setor (Setor de Apoio à Governança de Pessoas), código TRT 18ª FC-3, da Secretária-Geral de Governança e Estratégia, ocupada pela
servidora PAULA REJANE DOS SANTOS GUIMARÃES, código s162990, no período de 18 de novembro a 6 dezembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 11 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17804/2019 – SISDOC 
Interessado(a): RICARDO BATISTA MACHADO 
Assunto: Inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda e Declaração de Família. 
Decisão: Deferido

 
Decisão da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº 16.712/2019  
Assunto: Reconhecimento e registro de união estável 
Interessado (a): LEANDRO VINÍCIUS DE MAGALHÃES  
Decisão: Deferimento
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:17750/2019 – SISDOC. 
Interessado(a):  ALESSANDRA NAVES FIDELES 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:17780/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): MARCELO JORGE LYDIA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 07 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Sebastião Alves Martins, pela Diretora de Secretaria e


demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 21 de outubro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 54/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2821/2019,  em 02 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Anápolis e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


Ordinária  nessa Vara  do Trabalho,  através dos Ofícios  TRT/SCR Nº  294 e  295,
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expedidos  em 15  de  outubro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi


registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em


apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 30/09/2019, constatou-se os seguintes afastamentos
dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 22.10.2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As  Varas  do  Trabalho  de  Anápolis  possuem  jurisdição  sobre  os  municípios  de


Anápolis  (sede da jurisdição),  Abadiânia,  Alexânia,  Campo Limpo de Goiás,


Cocalzinho de Goiás,  Corumbá de Goiás,  Gameleira de Goiás,  Goianápolis,


Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de


Goiás, Pirenópolis, São Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16% (de 334.613 para 386.923 habitantes1 em 2019).  O município  de


Anápolis notabiliza-se pela sua vocação como polo industrial, com destaque para o


ramo farmacêutico e automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva


do Estado. Possui a terceira maior população do Estado e a segunda maior força


econômica, com um PIB de mais de R$ 12 bilhões (2014), concentrados, na sua


grande  maioria,  nos  setores  de  serviços  e  indústria.  Com a  criação  do  EADI  –


Estação  Aduaneira  Interior,  conhecida  como Porto  Seco,  Anápolis  se  consolidou


como o 22º maior município importador do Brasil, com US$ 1,5 bilhão em volume de


importações. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2017, o município possui 9.608 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  92.227  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,6 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana


do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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43%


57%


3ª VT de Anápolis 
2017


Sumaríssimo Ordinário


59%


41%


3ª VT de Anápolis 
2018


Sumaríssimo Ordinário
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.186 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 29,1% (-


487 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.533  processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 996 processos, sinalizando uma nova tendência de queda.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.07.2018 a 30.06.2019, a 3ª Vara do Trabalho de Anápolis,


analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:


69º lugar, entre 671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 3º lugar entre 13 Varas do Trabalho existentes na


Região dentro da mesma movimentação processual; 1º lugar entre as 4 Varas


do Trabalho de Anápolis.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


de  segunda  a  sexta-feira,  em  sistema  de  revezamento  diário,  assiduidade


considerada condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos


termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta, em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.


9


3ª Vara do Trabalho de Anápolis


Tipo


Inicial 134 11,17 0,63


Instrução 130 10,83 0,61


Una 262 21,83 1,22


ATC Conhecimento 6 0,50 0,03


ATC Execução 22 1,83 0,10


Média 554 46 3


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 3ª VT de Anápolis


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Una/Inicial novembro/2019 dezembro/2019


Instrução dezembro/2019 dezembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 28.10.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


63


111


40


78


34


65


27


40


3ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


198


237


49


167


39


134


33


88


3ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1740
1635


455


848


1673
1760


559


918


1.186


1.446


528


691
747


815


322
373


3ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


276


56


213


70


168


59


90


30


3ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


52


25


52


18


48


9


46


11


3ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 1


2019 129


130


TEMPO MÉDIO 37


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 08/10/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


nos prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho a partir do


exercício  de  2017,  bem  abaixo  de  90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os


processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, em consonância com as


metas fixadas pela Corregedoria Regional. Segundo os dados estatísticos extraídos


do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo


médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 40,21 dias


no ano de 2017,  sofreu  baixa,  em 2018,  passando para  33,62 dias,  tendo sido


alterado neste exercício (até o mês de setembro) para 27 dias; no rito ordinário, o


prazo médio  aferido  passou de  78,33 dias  em 2017 para  64,91 dias em 2018,


chegando a 40 dias até setembro deste ano. No tocante ao prazo médio da entrega


da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 48,95 dias em 2017, sofreu


decréscimo, em 2018, chegando a 39,4 dias, e, em 2019 (até o mês de setembro),


passou para  33  dias;  no  rito  ordinário,  a  média  diminuiu  consideravelmente,  de


166,51 dias em 2017, para 134,37 dias em 2018, tendo sido reduzido em 2019 (até


o mês de setembro) para 88 dias. A análise do estoque da unidade (Processos


sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo  correcionado  observa  fielmente  a


ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o  Desembargador-


Corregedor  destacou  que  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis obteve  excelente


desempenho no cumprimento da Meta 1 em 2018, com percentual de 132,5% (1.186


processos  recebidos  e  1.446  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 18% em 2017, para apenas 9% ao


final do exercício de 2018.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 134,3%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente). Traduzindo em números, a 3ª Vara do Trabalho


de Anápolis iniciou  476 e baixou 588 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento  de  62%, abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  desse  bom desempenho  da


unidade,  encareceu  aos  Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem como ao


corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que  continuem  observando  as  orientações


contidas na  Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo, apenas, uma maior


inclusão em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


477


325 308


536
500


549


476


594 588


258
287 282


3ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Taxa de Congestionamento (%)


76


67
62


78
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  59.343 protocolizações  no  período  de  dezembro/2018  a  setembro/2019,


ficando abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 152.038. Além disso, segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  –  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO


AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO


DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do Relatório de


Correição). O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores


pela efetiva utilização das ferramentas postas à disposição juízo na fase executória,


razão, certamente, do bom desempenho da unidade, conforme anotado no tópico


anterior.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na última visita correcional, a unidade possuía 16 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas  nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  16 registros nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  à  Diretora  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto
à necessidade de fazer constar de todas as publicações, nas ações de execução
fiscal,  o  número das CDA's respectivas,  conforme apurado no  item  7.2 – 12 do
Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  à  Diretora  de
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do atendimento da recomendação feita na ata anterior, não há necessidade
de reiteração.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na
fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6
do Relatório de Correição); e


8.2.2 Que a Secretaria, ao expedir ofício à Receita Federal, nos casos em que
o reclamado não comprova nos autos o envio da GFIP, o faça por meio eletrônico e
não via postal,  em observância ao disposto no  artigo 159, parágrafo único,  do
PGC, e ofício-circular TRT 18ª SCJ Nº 105/2008, que trata da comunicação entre
este  Regional  e  as  Delegacias  da  Receita  Federal  do  Brasil  (item  7.2  –  15 do
Relatório de Correição).
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 3ª Vara do Trabalho de Anápolis conta com um quadro de 11 (onze) servidores


efetivos, incluindo a Diretora de Secretaria, possuindo 1 claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 3ª Vara do Trabalho de Anápolis recebeu 1.533 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades com movimentação


entre  1.501  e  2.000  processos  ao  ano,  um  quadro  de  11  a  12  servidores


(descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


registrou que a unidade possui um quadro de lotação adequado ao aludido diploma


normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 3ª Vara do Trabalho de Anápolis atingiu o percentual de


132,5% no  cumprimento  dessa  meta  (1.186  processos  recebidos  e  1.446


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (116,9%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes que atuam na


unidade pelo excelente resultado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 538 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 528 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 8 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 110,7%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


magistrados pelo atingimento da meta.
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Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de 66%, acima da média regional. Em 2018, o índice de acordo


foi  de  55,2%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  pelo


excelente resultado alcançado. 


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida)


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  476  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  588  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  134,3%,  desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A 3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  possuía  3  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução, as quais foram julgadas em 2016, atingindo, para


fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 102%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  62  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 21 processos


e julgou 71, totalizando 12 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de 506,3%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)
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No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 3ª


Vara do Trabalho de Anápolis, o prazo médio em 2016 foi de  218 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de


89 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida no período) 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  107,6% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na  unidade  pelo


resultado parcial alcançado.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 435 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 426 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de setembro,  a unidade


solucionou mais 13 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  108,7%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar  pelo  resultado  parcial  alcançado,


encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais


antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período)


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 62,49%, acima da média regional. Até o mês de setembro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 55%, atingindo,
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para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  122,83%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar a continuidade dos esforços necessários


para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  97% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  exortou  os  magistrados,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a


seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase


executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste


exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


A 3ª Vara do Trabalho de Anápolis julgou, até o final de 2018, as 5 ações coletivas


distribuídas  até  31/12/2016  pendentes  de  solução,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período) 


A  unidade  possui  8  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de setembro, a unidade recebeu mais 16 processos e julgou 26, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  392%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados pelo excelente resultado


parcial alcançado, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem


dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que  figurem  como  parte  os


maiores litigantes. 
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11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 3ª


Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,  o  prazo  médio  em 2017  foi  de  116,88  dias.  No


presente exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de setembro, o


prazo médio desta unidade foi 56,87 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com o Excelentíssimo Juiz  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e


solicitou providências por parte da Administração do Tribunal no sentido de


preencher  a  vaga  deixada  pela  oficiala  de  justiça  Marjorie  Brenda Gouveia


Rocha Torres, removida recentemente deste Foro Trabalhista, tendo em vista o


excessivo aumento na carga de mandados distribuídos aos oficiais de justiça


remanescentes.  O  Desembargador-Corregedor,  após  ouvir  os  oficiais  de


justiça lotados no Foro Trabalhista de Anápolis, determinou o envio de cópia


desta ata à SGPe para as providências pertinentes, inclusive para avaliar  a


possibilidade  de  designação  de  um  oficial  ad  hoc  para  suprir  a  eventual


ausência.


12.1  A 3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  tem  registrado  queda  na  demanda


processual desde o exercício de 2017, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 29,1%


no volume de ações protocoladas (-487 processos). Noutro vértice, a produtividade


do juízo aumentou em 2018, registrando índice de 122%, superior àquele registrado


no exercício de 2017, que foi de 105%, reduzindo-se consequentemente o estoque


de processos.  A ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do exercício de 2018,


era de apenas 39 dias no sumaríssimo e 134 dias no ordinário, muito abaixo da
20
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meta  fixada  pela  Corregedoria  Regional,  de  90  e  180  dias,  respectivamente,


demonstrando  o  comprometimento  e  a  operosidade  dos  magistrados  que  aqui


atuam.  Foi  recomendado,  apenas,  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do


Trabalho, a prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/CGJT, já


noticiada pela Corregedoria Regional por meio do ofício-circular nº 6/2019, tendo o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda  processual,  embora  haja  na  atualidade  01  (um)  claro  de  lotação.  Os


processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos


legais e das determinações emanadas pelos magistrados titular e auxiliar. A Diretora


de Secretaria,  Andressa Dayrell  Braga Mattar  Handan,  mostrou-se  diligente  com


seus misteres,  o  que certamente contribuiu  para os resultados positivos aferidos


nesta  visita  correcional.  A impressão  desta  Corregedoria  Regional  parece  ser  a


mesma do público externo, já que na última pesquisa de satisfação promovida pelo


Tribunal,  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  foi  bem  avaliada  nos  quesitos


“cordialidade no atendimento”, “clareza e precisão das informações prestadas pelos


servidores”, “rapidez e facilidade de acesso às informações”, “rapidez na solução


dos processos” e “atuação dos magistrados”. Em razão disso, o Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  sua  competente  Diretora,  pelo  comprometimento  e


operosidade no desempenho de seus misteres;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Sebastião  Alves  Martins,  Titular,  e  Ana  Terra  Fagundes


Oliveira Cruz, Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pelos resultados


apurados nesta visita correcional e, notadamente, pela valiosa contribuição dada no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


21
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Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, tendo ficado bem próximo de se cumprir


a meta 3, com grau de cumprimento aferido em 99,7%. A 3ª Vara do Trabalho de


Anápolis cumpriu todas as 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta


ata, desempenho considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor e digno


dos maiores encômios, e que rendeu à unidade o recebimento do SELO METAS DO


CNJ 2018, na categoria DIAMANTE, instituído no âmbito do TRT18 pela Portaria


Conjunta TRT  18ª  GP/SGJ/SCR  Nº  887/2018, em  solenidade  realizada  no  dia


22/02/2019, na sede do Tribunal. A propósito disso, o Desembargador-Corregedor


concitou os magistrados e servidores da unidade a seguirem se empenhando na


busca pelo atingimento das metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a


Justiça  do  Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as  orientações  da


Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas do dia 7 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região


22


Goiânia, 11 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE POSSE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 05 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em  14  de  outubro  de  2019,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por


motivo de férias, o Excelentíssimo Juiz Titular, Whatmann Barbosa Iglesias.


O  edital  nº 52/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2816/2019, em 25 de setembro de 2019, na página 3, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Posse, adotando-


se  a  modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do


Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  o


magistrado, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Posse e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


Ordinária  nessa Vara  do Trabalho,  através dos Ofícios  TRT/SCR Nº  292 e  293,
1


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


11
/2


01
9 


12
:1


9:
30


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


14
28


4/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
02


73
70


35
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - VT POSSE ATA DE CORREIÇÃO - VT POSSE
2850/2019 - Terça-feira, 12 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







expedidos  em  15  de  outubro  de  2019.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor recebeu a visita dos seguintes advogados: Dra. Juliana


Siqueira – OAB/GO – 19.012 (Presidente da Subseção da OAB em Posse), Dra.


Jéssica Bueno – OAB/GO – 47.815 e Dr. João Bigolin – OAB/GO – 29.704-A. Na


oportunidade, elogiaram os trabalhos desempenhados pela unidade correcionada,


destacando  o  tratamento  cordial  dispensado  aos  advogados  pelo  magistrado  e


servidores da Vara do Trabalho de Posse. Elogiaram a disposição e presteza do


Senhor  Diretor  de  Secretaria  no  desempenho  de  suas  atividades.  O


Desembargador-Corregedor externou a sua satisfação com a impressão passada


pelos advogados e, agradecendo a visita e colaboração dada nesta oportunidade,


deu por encerrada a audiência pública às 10:45 horas.


3 AFASTAMENTOS DO MAGISTRADO


No período de 01/01/2018 a 30/09/2019, constatou-se os seguintes afastamentos do
magistrado titular:


* Dados extraídos do sistema SGM em 21.10.2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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A Vara do Trabalho de Posse possui jurisdição sobre os municípios de Posse (sede


da jurisdição),  Alvorada do Norte,  Buritinópolis,  Campos Belos,  Cavalcante,


Damianópolis, Divinópolis de Goiás, Guarani de Goiás, Iaciara, Mambaí, Monte


Alegre de Goiás,  Nova Roma, São Domingos,  Simolândia,  Sítio D'  Abadia e


Teresina de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Posse, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 17% (de 31.419 para 36.900 habitantes1 em 2019). O município de Posse


está localizado na divisa de Goiás com o Estado do Bahia, à 514 km da capital


Goiânia.  Graças ao desbravamento do cerrado, a produção de grãos como soja,


milho, algodão e arroz divide importância com a criação de gado. O setor terciário é


representado no município pelo comércio em geral, transportadoras, revendas de


veículos, máquinas e implementos agrícolas. Segundo as estatísticas do Cadastro


Central  de  Empresas,  referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  possui  825


empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 3.630


pessoas,  com salário  médio mensal  de 1,9 salários  mínimos.  Cerca de 76% da


população vive na área urbana do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 284 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 38,5% (-


178 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  475  processos/ano.  Neste  exercício,  considerando  o  número  de  ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 297 processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao


exercício anterior.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.07.2018 a 30.06.2019, a  Vara do Trabalho de Posse,


analisada a nível nacional e regional, apresentou o seguinte desempenho:  15º lugar,


entre 43 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma movimentação


processual; 2º lugar entre 2 Varas do Trabalho existentes na Região dentro da


mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 215 dias úteis no período correcionado.


8


Vara do Trabalho de Posse


Tipo


Inicial 21 1,75 0,10


Instrução 9 0,75 0,04


Una 33 2,75 0,15


ATC Conhecimento 5 0,42 0,02


ATC Execução 11 0,92 0,05


Média 79 7


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


Últimas Audiências Designadas – VT de Posse


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Una/Inicial novembro/2019 novembro/2019


Instrução novembro/2019 novembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 21.10.2019.
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição,  constatou-se que o magistrado atuante


nesta Vara do Trabalho realiza 2 semanas de audiências por mês, de segunda a


sexta-feira, assiduidade que pode ser considerada condizente com a movimentação


processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor um


efetivo controle da pauta pelo magistrado, com designação de audiências para datas


próximas, em consonância com a meta regional fixada pela Corregedoria Regional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


30 32
34
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VT de Posse
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


67 6865
74


47
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28


103


VT de Posse
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


678
709


186


346


462
516


154 151


284
316


113 102


223 230


45


113


VT de Posse
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


135


42


153


58


70


31


50


22


VT de Posse
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


49
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49
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VT de Posse
Fase de Conhecimento
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um efetivo controle dos


prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, sempre abaixo da


meta fixada pela Corregedoria Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente, para os


processos  que  tramitam  nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário.  Segundo  os  dados


estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da


Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito


sumaríssimo, que era de 34,44 dias no ano de 2017, se manteve estável em 2018,


com 34,42 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 37,22 dias em


2017 para  40,24 dias em 2018, chegando a  59  dias até setembro deste ano.  No


tocante ao prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a


solução do processo), os referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o


prazo de 65,25 dias em 2017, sofreu um decréscimo em 2018, chegando a 47,06


dias, com significativa baixa neste exercício (até o mês de setembro) para 28 dias;


no rito ordinário, a média subiu, de 74,28 dias em 2017, para 101,02 dias em 2018,


chegando em 2019 (até o mês de setembro) para 103 dias. A análise do estoque


da unidade (Processos sem julgamento)  demonstra que o juízo correcionado


observa fielmente a ordem cronológica dos processos ajuizados.  Por  fim, o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  Vara  do  Trabalho  de  Posse  obteve


excelente desempenho no cumprimento da Meta 1 em 2018,  com percentual  de


120,9% (284 processos recebidos e 316 solucionados), culminando na redução da


taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de 9% em 2017, para apenas


6% ao final do exercício de 2018.


11


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA VARA DO TRABALHO DE POSSE


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 1


2019 35


36


TEMPO MÉDIO 115


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 16/09/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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5.4 5.4FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 199,3%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente).  Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Posse iniciou  150  e baixou  275 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento de 68%, um pouco acima da média do Regional no mesmo ano.


O Desembargador-Corregedor, visando a continuidade desse bom desempenho da


unidade, encareceu ao Excelentíssimo Juiz que aqui atua, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na


Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo, apenas, uma maior  inclusão em


pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 23.538 protocolizações no período de novembro/2018 a agosto/2019. Além


disso,  segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados,


ainda,  os  seguintes  convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE - CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS


– CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1 do


Relatório de Correição).


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  186  processos com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  14 processos nessa


condição. Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os


processos remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos servidores, não


tendo logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar


de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Não  obstante  se  trate  de  matéria  com  viés  jurisdicional,  bem  como
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considerando-se o respeitável entendimento do Excelentíssimo Juiz Titular expresso


nas decisões proferidas nos processos citados no item  7.2 - 16 do Relatório de


Correição, com vistas à uniformização de procedimentos nos termos estabelecidos


no PGC deste Tribunal, pondera a Corregedoria a conveniência da observância do


procedimento previsto no  parágrafo único do artigo 179 do PGC nas execuções


previdenciárias em que o crédito seja  superior ao limite estabelecido na  Portaria


MPS  nº  1293/2005,  que  fixa  valores-piso  para  as  execuções  de  ofício  das


contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho, inclusive nos casos em que o


valor esteja abaixo do limite estipulado para inscrição na Dívida Ativa da União;


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou físicos, as


determinações  constantes  da Resolução Administrativa  nº  81/2008,  que trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda  dos  autos,  se  intermediária  ou  permanente,  indicando  os  respectivos


prazos de guarda,  conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do


artigo 336 do PGC (item 7.2 – 1 do Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


7.3 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo constar nas atas homologatórias de acordos, além dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º do


PGC (item 7.2 – 5 do Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


7.4 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 5º do artigo 177 do PGC, preenchendo
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a guia GPS com o código de pagamento pertinente (item 7.2 – 15 do Relatório de


Correição).


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Não  obstante  se  trate  de  matéria  com  viés  jurisdicional,  bem  como


considerando-se o respeitável entendimento do Excelentíssimo Juiz Titular expresso


nas decisões proferidas nos processos citados no item  7.2 - 16 do Relatório de


Correição, com vistas à uniformização de procedimentos nos termos estabelecidos


no PGC deste Tribunal, pondera a Corregedoria a conveniência da observância do


procedimento previsto no  parágrafo único do artigo 179 do PGC nas execuções


previdenciárias em que o crédito seja superior ao limite estabelecido na Portaria


MPS  nº  1293/2005,  que  fixa  valores-piso  para  as  execuções  de  ofício  das


contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho, inclusive nos casos em que o


valor esteja abaixo do limite estipulado para inscrição na Dívida Ativa da União.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância, pela Unidade, da disposição contida no  artigo 11-A da


CLT,  que  é  taxativo  quanto  ao  procedimento  para  aplicação  da  prescrição


intercorrente. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou a existência


de processos em que o juízo continua a aplicar o  art. 40 da LEF, suspendendo a
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execução em caso de omissão do exequente em indicar meios claros e objetivos


para  prosseguimento  da  execução.  Somente  após  o  decurso  do  prazo  de


suspensão, é que ocorre a remessa dos autos ao arquivo provisório.  Destarte, o


Desembargador-Corregedor determina à unidade que realize a revisão de todos


os  processos  que  apresentem  o  andamento  “Suspenso  o  processo  por


execução  frustrada”,  submetendo,  quando  necessário,  o  processo  à


apreciação judicial (item 7.2 – 11 do Relatório de Correição);


8.2.2 Que a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme  Recomendação


TRT  18ª  SCR  1/2018,  inclusive  com  a  expedição  de  mandado  de  penhora  e


avaliação de  tantos  bens  quantos  bastem para  garantia  da  execução,  conforme


apurado no item 7.2-18 do Relatório de Correição; e


8.2.3 Que a Secretaria  da Vara,  uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o encerramento da instrução processual


(item  7.2 – 31 do Relatório de Correição). A propósito disso, o Desembargador-


Corregedor registrou que o procedimento ora constatado compromete gravemente


os dados estatísticos  de produtividade dos magistrados desta Vara  do Trabalho,


além  de  inibir  a  verificação,  pela  Corregedoria  Regional,  das  pendências


processuais acima do limite legal. 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A Vara do Trabalho de Posse conta com um quadro de 6 (seis) servidores efetivos,


incluindo  o  Diretor  de  Secretaria.  Na  atualidade,  a  unidade  ainda  dispõe  de  1


servidor excedente, totalizando 7 servidores.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a Vara do Trabalho de Posse recebeu 475 processos. O ANEXO III da


Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 4 a 5 servidores (descontado o


calculista)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda  processual  (até  500
16
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processos ao ano).  O artigo 7º  do  mesmo diploma legal  prevê ainda:  “Além do


quantitativo  de  servidores  previsto  no  Anexo  III,  as  Varas  do  Trabalho  que  não


disponham de Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil) processos por ano


poderão contar com até dois servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário,


Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal...”. Diante disso, o


Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui, atualmente, um quadro


de lotação adequado ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional. Nada obstante, o Desembargador-Corregedor alertou a direção da


unidade para o limite normal estabelecido pela Resolução para alocar servidores em


teletrabalho. Isso porque, caso a servidora Barbara Barbosa Damasceno venha a


atuar na referida modalidade, o limite poderá ser comprometido, devendo a unidade


solicitar  autorização  para  excedê-lo.  Em  razão  disso,  determinou  o


Desembargador-Corregedor  a  imediata  regularização  perante  o  setor


responsável.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a Vara do Trabalho de Posse atingiu o percentual de 120,9%


no cumprimento dessa meta (284 processos recebidos e 316 solucionados), índice


inferior  àquele  registrado  em  2017  (124,1%).  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou o Excelentíssimo Juiz que atua na unidade pelo resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 110 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 107 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 1 processo, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de  109,1%. O Desembargador-Corregedor parabenizou o


Excelentíssimo Juiz pelo atingimento da meta.
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Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi  de 55,6%, acima da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi de 43,6%, resultando no não atingimento da meta. 


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  150  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  275  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  199,3%,  desempenho


considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A Vara do Trabalho de Posse possuía 1 ação coletiva distribuída até 31/12/2015


pendente  de  solução,  a  qual  foi  julgada  em  2016,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou o magistrado da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  4  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 15 processos


e julgou 16, totalizando 3 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de 130,7%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou o magistrado pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º
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grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 153 dias. Particularmente na Vara


do Trabalho de Posse, o prazo médio em 2016 foi de 68 dias. Conforme anotado no


item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de 72 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  95,5% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor encareceu ao Excelentíssimo Juiz atuante na unidade  que envide os


esforços necessários para o atingimento dessa meta.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 49 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de  solução,  dos  quais  46  foram solucionados  até  o  final  de  2018.  No  presente


exercício, a unidade já solucionou os 3 processos remanescentes, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  108,70%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  o  Excelentíssimo  Juiz  Titular  pelo


resultado  parcial  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a  continuidade  na  solução


preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 54,68%, acima da média regional. Até o mês de setembro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 66%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  147,71%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  ao


Excelentíssimo  Juiz  Titular  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.
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Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Foram  iniciadas,  até  setembro  de  2019,  50  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 103 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para este exercício.  Registrou-se,  ainda,  que 70


processos saíram da meta e outros 72 foram baixados, correspondendo, ao final,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  85,71%.  O


Desembargador-Corregedor  exortou  o  magistrado,  com auxílio  do  seu  corpo  de


servidores, a seguir dispensando especial atenção aos processos que tramitam na


fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal


neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(não aplicável na unidade)


A unidade não  possui  ações  coletivas  distribuídas  até  31/12/2016 pendentes  de


solução.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). 


A  unidade  possui  3  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de setembro, a unidade recebeu mais 24 processos e julgou 22, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  49%.  O


Desembargador-Corregedor  exortou  o  magistrado,  com auxílio  do  seu  corpo  de


servidores, a seguir dispensando especial atenção aos processos em que figurem


como parte os maiores litigantes. 


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  147,90 dias.  Particularmente na


Vara do Trabalho de Posse, o prazo médio em 2017 foi de 70,55 dias. No presente


20


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


11
/2


01
9 


12
:1


9:
30


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


14
28


4/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
02


73
70


35
Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO - VT POSSE ATA DE CORREIÇÃO - VT POSSE
2850/2019 - Terça-feira, 12 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 20







exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de setembro, o prazo médio


desta unidade foi 59,35 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


fez os seguintes registros: 


12.1  A Vara do Trabalho de Posse tem registrado queda na demanda processual


desde o  exercício  de  2016,  situação que se  mostrou mais  acentuada em 2018,


certamente  em decorrência  da  Reforma  Trabalhista,  com redução  de  38,5% no


volume de ações protocoladas (-178 processos). Para este exercício, considerando


a  movimentação  processual  de  janeiro  a  setembro,  a  unidade  deverá  registrar


demanda  processual  inferior  a  500  processos  (297  processos, conforme  item 4


desta  ata),  sinalizando um ligeiro  acréscimo em  relação ao exercício  anterior. A


ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente observada pelo


magistrado titular, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega


da  prestação  jurisdicional,  ao  final  do  exercício  de  2018,  era  de  47  dias  no


sumaríssimo  e  101  dias  no  ordinário,  abaixo  da  meta  fixada  pela  Corregedoria


Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente. Mereceu especial destaque a prolação


de  sentenças  líquidas  pela  unidade,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já


noticiada pela Corregedoria Regional por meio do ofício-circular nº 6/2019, tendo o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição  realizada  na  Vara  do  Trabalho  de  Posse  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância  dos  prazos  legais  e  das  determinações  emanadas  pelo  magistrado


titular. O Diretor de Secretaria, Antônio César Batista Cordeiro, mostrou-se diligente


com seus misteres e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional, o


que  certamente  contribuiu  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita


correcional.  A impressão  desta  Corregedoria  Regional  parece  ser  a  mesma  do
21
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público externo, já que na última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a


Vara  do  Trabalho  de  Posse  foi  bem  avaliada  nos  quesitos  “cordialidade  no


atendimento”,  “clareza  e  precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,


“rapidez e facilidade de acesso às informações”, “rapidez na solução dos processos”


e  “atuação  dos  magistrados”.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor


parabenizou o magistrado e toda a equipe de servidores desta Vara do Trabalho, na


pessoa  de  seu  competente  Diretor,  pelo  comprometimento  e  operosidade  no


desempenho de seus misteres;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo  Juiz  Titular,  Whatmann  Barbosa  Iglesias,  bem  como  todos  os


servidores  da  Secretaria,  pelos  resultados  apurados  nesta  visita  correcional  e,


notadamente, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação


às metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional  de Justiça em


2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu


6  delas,  tendo  ficado  bem  próximo  de  se  cumprir  a  meta  3,  com  grau  de


cumprimento aferido em 99,7%. A Vara do Trabalho de Posse cumpriu 6 das 7 metas


nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata, desempenho considerado muito


bom pelo Desembargador-Corregedor, e que rendeu à unidade o recebimento do


SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria PRATA, instituído no âmbito do TRT18


pela Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em solenidade realizada


no  dia  22/02/2019,  na  sede  do  Tribunal.  A propósito  disso,  o  Desembargador-


Corregedor  concitou  o  magistrado  e  servidores  da  unidade  a  seguirem  se


empenhando na busca pelo atingimento das metas nacionais e específicas fixadas


pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as


orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser  tratado,  o Desembargador-Corregedor,  agradecendo a


amável acolhida da equipe correcional, deu por encerrada a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região


22


Goiânia, 11 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


CEJUSC JT18 – RIO VERDE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No período de 21 a 24 de outubro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região, Daniel Viana Júnior, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos, foram  recepcionados  pelo


Secretário Executivo do CEJUSC e demais servidores da unidade, para conclusão da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 30 de setembro de 2019, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.  Esta correição


ordinária abrange o  período compreendido entre 01/10/2018 a 30/09/2019. Ausente,


por motivo justificado, o Excelentíssimo Juiz Coordenador, Daniel Branquinho Cardoso


O  edital  nº  49/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


2815/2019, em 24 de setembro de 2019, nas páginas 1/2, tornou pública a correição


ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em face da Política Judiciária Nacional


de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder Judiciário


Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016, do Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas - CEJUSC JT, através da Resolução Administrativa nº 29/2017,


ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,  funcionamento  e  competência.  As


atribuições  do  Juiz  Coordenador  e  do  Secretário-executivo  também  encontram-se


regulamentadas  na  referida  Resolução.  O CEJUSC de  Rio  Verde  foi  instalado  em


08.08.2017 pela PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, a qual foi posteriormente


referendada  pela  RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  105/2017. O  Centro  tem


legitimidade para atuar em processos de 1º e 2º graus de jurisdição.
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2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas –  CEJUSC  de  Rio  Verde,  adotando-se  a


modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do


Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Rio Verde e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


Ordinária nessa Unidade, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 283 e 284, expedidos em


01  de  outubro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por este Centro Judiciário.


4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS
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O  CEJUSC de Rio Verde  atua precipuamente na realização de audiências iniciais


para as Varas do Trabalho de Rio Verde, visando sempre a conciliação. As Varas de


Rio  Verde  possuem  jurisdição  sobre  os  municípios  de:  Acreúna,  Castelândia,


Maurilândia, Montividiu, Porteirão, Rio Verde (sede da jurisdição), Santa Helena


de Goiás, Santo Antônio da Barra e Turvelândia.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Rio Verde, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 34% (de 176.424 para 235.647 habitantes1 em 2019). Rio Verde é o


maior produtor de grãos e maior arrecadador de impostos sobre produtos agrícolas


do Estado. A produção agrícola do município é cerca de 1,2 milhões de toneladas


por ano nas mais variadas culturas, como arroz, algodão, soja, milho, sorgo, milheto,


feijão  e  girassol.  O município  é  responsável  por  1,2% da produção nacional  de


grãos. A área plantada ultrapassa a 378.853 mil hectares. A pecuária de corte em


Rio  Verde  ainda  é  um  importante  setor  para  a  economia  local  com  grande


participação  no  rebanho  nacional.  O  município  possui  ainda  quatro  distritos


industriais  municipais  e  dois  estaduais  prontos  para  receber  novas indústrias.  O


setor terciário é representado por um comércio forte e competitivo, suficiente para


atender  a  demanda  da  população  local  e  regional.  Para  tanto,  conta  com uma


grande  estrutura  de  agências  bancárias,  supermercados,  farmácias,  lojas  de


vestuário  e  calçados,  móveis,  revenda  de  automóveis,  caminhões,  máquinas  e


implementos, produtos veterinários e agrícolas e um dos maiores parques industriais


do  Centro-Oeste.2 Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro  Central  de  Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  possui  5.796  empresas  instaladas


atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  50.860  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,5 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


5 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de Rio Verde é composto de 4 salas de audiências,  1 sala para os


magistrados e 1 sala de espera com painel eletrônico. Além disso, a unidade conta


ainda com os seguintes recursos tecnológicos:


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2019,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Dados disponíveis em www.rioverdegoias.com.br, consultados em 05/11/2015.
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6 GESTÃO AMBIENTAL


4


RECURSOS TECNOLÓGICOS


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 11


Notebooks 0


Impressoras 0


Multifuncionais 3


Fax 0


Digitalizadora 0


Leitores óticos 0


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização quanto ao consumo racional de água, a fim de evitar desperdícios não


Consumo racional de energia elétrica sim


sim


Impressão de documentos utilizando, sempre que possível, a frente e o verso do papel sim


Aproveitamento de papel usado como rascunho sim


Utiliza copos/xícaras de vidro/louça (pelo público interno) em lugar dos descartáveis sim


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade não


Plantio de árvores/arbustos e preservação dos recursos vegetais existentes sim


OBSERVAÇÕES FEITAS PELA DIREÇÃO DA UNIDADE:


O uso de correspondência impressa é somente utilizado quando realmente é imprescindível.


Os papéis, onde não contenha impressão no verso, são utilizados como rascunho.


Os servidores, frequentemente são orientados a terem e utilizarem xícaras e copos de vidro.  


Utilização do correio eletrônico, malote digital e mensagens instantâneas em softwares homologados pelo 
tribunal em substituição à correspondência impressa


Recomenda-se aos servidores a impressão frente e verso, quando realmente for necessário a impressão, como é o caso de atas 
de audiência, alvarás, etc.


Para um consumo racional de energia elétrica, aos servidores é recomendado o uso de luz natural, abrindo as persianas das 
janelas, e desligando as luzes e o ar condicionado quando o ambiente estiver vazio.


Apesar de atualmente não terem sido realizadas plantio de novas árvores nas dependências da Justiça do Trabalho de Rio Verde, 
preservamos as já existentes, inclusive com árvores frutíferas como a jabuticabeira e o limoeiro, que dá frutos todos os anos.
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7 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O  CEJUSC  de  Rio  Verde  acumula  as  funções  inerentes  à  Secretaria  do  Foro,


responsável pelos serviços administrativos, e conta atualmente com um quadro de


13 servidores, conforme cargo e função a seguir descritos:


5


NOME SITUAÇÃO FUNCIONAL


RONALDO ALVES DA COSTA PREF. DE RIO VERDE (MUNICIPAL) 


FC-4- ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO 


BIANCA MARQUES SILVA FC-4- ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO 


GILIARD MOTA DE LIMA


-


JEANE CARLA ZEQUIM -


-


-


-


-


-


-


-


FUNÇÃO


FC-4- SECRETÁRIO-EXECUTIVO


TIAGO ALEX DOS SANTOS 
CERQUEIRA 


PREF. DE RIO VERDE (MUNICIPAL)


CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE 
CMRV(MUNICIPAL) 


CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE 
CMRV(MUNICIPAL)


FC-4- ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO


EUCLIDES CAMELO 
BEZERRA DE MENEZES 


TÉCNICO JUDICIÁRIO 
ADMINISTRATIVA 


TÉCNICO JUDICIÁRIO 
ADMINISTRATIVA 


ALEXANDRE SOARES DA 
SILVA


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
COSTA NETO


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


MAXEULER LOPES ABRÃO 
DA SILVA


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


FABRÍCIO FERREIRA JORGE 
MURARI


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


PAULO ROBERTO GOUVEIA 
GATTERAYER


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


GLAUBER MEDEIROS 
REZENDE


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 


DANIELLI TENÓRIO TAVEIRA 
MACHADO


ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL
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8 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – RIO VERDE E


HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, das 04 varas do trabalho


existentes na localidade, apenas a 4ª VT de Rio Verde ainda não integra o CEJUSC.


As 1ª e 2ª Varas aderiram ao Centro em 13.09.2017, enquanto a adesão da 3ª Vara


do Trabalho de Rio Verde se efetivou em 24.04.2018.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


Centro opera de segunda a sexta-feira,  das 08h às 17h.  A pauta de segunda a


quinta-feira é de processos das varas do trabalho, com designação de audiências no


período de 08h às 09h45 e das 13h30 às 14h40. Às sextas-feiras, a pauta é de


processos em trâmite no 2ª grau de jurisdição, com designação de audiências entre


13h30 e 14h40. Ademais, são realizadas em média 14 audiências por dia e sempre


com a supervisão de um magistrado.


9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA E


ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO (ICONc)
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Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
1ª VT de Rio Verde 
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* Dados referentes ao período de outubro/2018 a setembro/2019 (e-Gestão).
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Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
2ª VT de Rio Verde 


sumaríssimo ordinário


20


24
21
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33
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20 21 21
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1920
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48


34


26
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18


24 25
23


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência - Por Rito
3ª VT de Rio Verde 


sumaríssimo ordinário


23


21


23


Prazo Médio do Ajuizamento da Ação até a 1ª Audiência – TOTAL
1ª, 2ª e 3ª VT de Rio Verde
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* Dados referentes ao período de outubro/2018 a setembro/2019 (e-Gestão).


** ICONc com base na Meta 3.


* Dados fornecidos pela unidade em 11.10.2019.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  revelam  uma  tendência  de


uniformização do prazo médio de designação de audiências iniciais entre as Varas


do  Trabalho  adesas  ao  CEJUSC,  notadamente  se  confrontados  os  gráficos  que


retratam o referido prazo de forma mensal com aquele que demonstra os dados


relativos ao período correcionado em sua integralidade. 


Nesse sentido, as audiências estão sendo designadas para datas próximas, com


prazo exíguo a partir do protocolo da ação,  demonstrando um efetivo controle da


8


Data das últimas  audiências designadas 


1ª VT de Rio Verde 28/10/19


2ª VT de Rio Verde 29/10/19


3ª VT de Rio Verde 24/10/19
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pauta, em consonância com as metas regionais fixadas pela Corregedoria Regional


e, notadamente, com o princípio constitucional da razoável duração do processo. 


O índice médio de acordos realizados pelas 3 (três) Varas do Trabalho integrantes


do CEJUSC de Rio Verde, no período correcionado, é de 54,59%, considerando as


regras de cálculo da Meta 3 do CNJ, desempenho considerado muito  bom pelo


Desembargador-Corregedor e para o qual em muito contribuiu a atuação do Centro


Judiciário. 


10 ESTATÍSTICA


9


Dados por Unidade


Mês Unidade


out/18
1ª VT de Rio Verde 69 16 1 R$ 182.094,00 23,19% 24,64%
2ª VT de Rio Verde 72 20 9 R$ 134.725,00 27,78% 40,28%


3ª VT de Rio Verde 75 25 4 R$ 139.135,10 33,33% 38,67%


nov/18
1ª VT de Rio Verde 63 22 4 R$ 112.232,00 34,92% 41,27%


2ª VT de Rio Verde 53 16 5 R$ 172.210,00 30,19% 39,62%


3ª VT de Rio Verde 43 21 1 R$ 110.665,00 48,84% 51,16%


dez/18
1ª VT de Rio Verde 80 13 1 R$ 80.768,00 16,25% 17,50%


2ª VT de Rio Verde 48 16 2 R$ 111.375,00 33,33% 37,50%


3ª VT de Rio Verde 21 7 1 R$ 24.500,00 33,33% 38,10%


jan/19
1ª VT de Rio Verde 38 9 1 R$ 54.151,50 23,68% 26,32%


2ª VT de Rio Verde 30 9 0 R$ 51.340,00 30,00% 30,00%
3ª VT de Rio Verde 33 11 3 R$ 88.800,00 33,33% 42,42%


fev/19
1ª VT de Rio Verde 79 25 2 R$ 106.878,66 31,65% 34,18%


2ª VT de Rio Verde 77 18 3 R$ 84.962,00 23,38% 27,27%


3ª VT de Rio Verde 83 21 1 R$ 110.640,00 25,30% 26,51%


mar/19
1ª VT de Rio Verde 59 16 4 R$ 107.683,04 27,12% 33,90%


2ª VT de Rio Verde 64 9 0 R$ 34.900,00 14,06% 14,06%


3ª VT de Rio Verde 61 12 2 R$ 64.666,75 19,67% 22,95%


abr/19
1ª VT de Rio Verde 92 20 8 R$ 89.965,23 21,74% 30,43%
2ª VT de Rio Verde 124 29 12 R$ 246.246,68 23,39% 33,06%


3ª VT de Rio Verde 91 21 1 R$ 132.434,22 23,08% 24,18%


mai/19


1ª VT de Rio Verde 106 20 10 R$ 103.103,44 18,87% 28,30%


2ª VT de Rio Verde 89 14 8 R$ 84.153,01 15,73% 24,72%


3ª VT de Rio Verde 109 35 4 R$ 185.279,77 32,11% 35,78%


jun/19
1ª VT de Rio Verde 65 14 3 R$ 79.902,71 21,54% 26,15%
2ª VT de Rio Verde 72 12 4 R$ 66.100,00 16,67% 22,22%
3ª VT de Rio Verde 56 8 0 R$ 47.000,00 14,29% 14,29%


jul/19
1ª VT de Rio Verde 96 15 4 R$ 99.804,23 15,63% 19,79%
2ª VT de Rio Verde 88 24 3 R$ 139.430,53 27,27% 30,68%


3ª VT de Rio Verde 89 23 2 R$ 174.940,44 25,84% 28,09%


ago/19
1ª VT de Rio Verde 76 25 5 R$ 151.433,38 32,89% 39,47%
2ª VT de Rio Verde 73 17 4 R$ 52.959,00 23,29% 28,77%


3ª VT de Rio Verde 66 18 5 R$ 101.950,00 27,27% 34,85%


set/19
1ª VT de Rio Verde 78 22 4 R$ 103.976,33 28,21% 33,33%
2ª VT de Rio Verde 79 24 5 R$ 135.399,00 30,38% 36,71%


3ª VT de Rio Verde 89 27 8 R$ 161.565,96 30,34% 39,33%


Processos
em


 Pauta


Acordos
 Realizados


Extinção
 do


 Feito 


Valor Total
 dos


 Acordos


Percentual
de


 Acordos 


Percentual de 
Processos 


Solucionados
 (Acordos e 
Extinção)
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Analisados  os  dados  estatísticos  fornecidos  pela  unidade,  constatou  o


Desembargador-Corregedor que, em média, são realizadas 14 audiências por dia.


Durante o período correcionado, foram incluídos um total de 2.565 processos, dos


quais 646 foram conciliados e 134 extintos, considerando no cômputo apenas os


processos de conhecimento. Ademais, o valor total dos acordos ao longo do período


correcionado  foi  de  R$  3.926.619,76 e  o  percentual  de  acordos  foi  de


aproximadamente  26%,  ressaltando  que  o  índice  refere-se  ao  total  de  acordos


realizados  pela  unidade  em  razão  do  montante  recebido,  sem  exclusão  dos


processos arquivados e desistências.


Durante o período correcionado, o CEJUSC de Rio Verde participou ativamente da


9ª Semana Nacional de Execução Trabalhista (16 a 20 de setembro de 2019),


promovida pelo CSJT, obtendo o seguinte resultado:  processos em pauta – 100;


acordos realizados – 19; valores homologados – R$ 305.600,00.


O  Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo  que  a  situação  econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu ao Excelentíssimo Juiz Coordenador,  com auxílio do


seu corpo de servidores, que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 
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Relatório Consolidado


Mês


out/18 216 61 14 R$ 455.954,10 28,24% 34,72%
nov/18 161 61 10 R$ 440.107,00 37,89% 44,10%
dez/18 149 36 4 R$ 216.643,00 24,16% 26,85%


jan/19 101 29 4 R$ 194.291,50 28,71% 32,67%
fev/19 239 64 6 R$ 302.480,66 26,78% 29,29%
mar/19 184 37 6 R$ 207.249,79 20,11% 23,37%


abr/19 284 60 21 R$ 422.895,91 21,13% 28,52%
mai/19 304 69 22 R$ 372.536,22 22,70% 29,93%
jun/19 193 34 7 R$ 193.002,71 17,62% 21,24%
jul/19 273 62 9 R$ 414.175,20 22,71% 26,01%
ago/19 215 60 14 R$ 306.342,38 27,91% 34,42%
set/19 246 73 17 R$ 400.941,29 29,67% 36,59%
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11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, são


cumpridas  as  disposições  dos  artigos  76  e  81  do  PGC,  porquanto  as  atas


homologatórias  contêm  as  orientações  acerca  das  obrigações  previdenciárias,


especialmente quanto à necessidade da entrega da GFIP, nos termos do art. 177, do


mesmo diploma normativo (processos: ATSum-0010539-26.2019.5.18.0101; ATOrd-


0010405-30.2018.5.18.0102;  ATSum-0010351-30.2019.5.18.0102  e  ATSum-


0010566-03.2019.5.18.0103); 


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se a utilização de conta PARTICULAR


para  pagamento  dos  acordos  homologados  (processos:  ATSum-0010806-


95.2019.5.18.0101;  ATSum-0010771-38.2019.5.18.0101;  ATSum-0010291-


60.2019.5.18.0101;  ATSum-0010784-34.2019.5.18.0102;  ATSum-0010801-


67.2019.5.18.0103;  ATSum-0010638-87.2019.5.18.0103  e  ATSum-0010237-


88.2019.5.18.0103); 


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILILAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se que os movimentos estatísticos são


lançados corretamente no sistema PJe, cumprindo o disposto no artigo 49 do PGC


(processos:  ATSum-0010806-95.2019.5.18.0101;  ATSum-0010771-


38.2019.5.18.0101;  ATSum-0010784-34.2019.5.18.0102;  ATOrd-0010405-


30.2018.5.18.0102;  ATSum-0010801-67.2019.5.18.0103  e  ATSum-0010237-


88.2019.5.18.0103); e


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se a padronização das atas, no que diz


respeito  ao  cabeçalho,  indicando  que  a  audiência  foi  realizada  no  CEJUSC


(processos:  ATSum-0010806-95.2019.5.18.0101;  ATSum-0010771-


38.2019.5.18.0101;  ATSum-0010784-34.2019.5.18.0102;  ATOrd-0010405-


30.2018.5.18.0102;  ATSum-0010801-67.2019.5.18.0103  e  ATSum-0010237-


88.2019.5.18.0103).
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12 RECOMENDAÇÕES


12.1 Os processos colocados em pauta no CEJUSC devem ser submetidos


exclusivamente ao(s) magistrado(s) escalado(s) para atuar(em) na unidade no dia


e turno da realização das audiências,  preservando-se,  na medida do possível,  a


observância ao princípio do juiz natural; 


12.2 Que o  Excelentíssimo Juiz  Coordenador,  com o auxílio  do  Secretário-


executivo  do  CEJUSC,  oriente  os  conciliadores  atuantes  no  Centro  a  registrar


integralmente em ata as informações constantes do artigo 79 do PGC, notadamente


aquelas previstas no  §1º (CPF/CNPJ das partes, etc.), salvo quando tais dados já


estiverem presentes nos autos. Nada obstante, constatando o servidor a falta dos


dados e não sendo possível colhê-los de imediato, o Juiz deverá garantir à parte


prazo  para  apresentação  dos  documentos,  sem  prejuízo  da  continuidade  da


audiência, nos termos do §3º do referido artigo. Por fim, na hipótese de figurar no


polo da demanda processual parte não regularmente constituída (ex.: empresa sem


CNPJ),  recomenda  o  Desembargador-Corregedor  que  o  conciliador  alerte  o


magistrado  escalado  para  atuar  na  unidade  naquele  dia  para  que,  se  possível,


regularize a situação naquele momento. Isso porque, a ausência destas informações


prejudica sobremaneira a veracidade das informações contidas nas certidões que


são expedidas às partes, via  on line, dificultando, ainda, a regular tramitação dos


processos na fase executória;


12.3      Que os servidores que compõem o quadro de lotação do CEJUSC, criado


por  meio  da  Portaria  GP/DG/SGPE  Nº  3018/2019,  referendada  pela  Resolução


Administrativa  nº  112/2019,  atuem  exclusivamente  na  unidade,  vedada  a  sua


participação,  ainda  que  temporária,  nas  atividades  inerentes  às  Secretarias  das


Varas do Trabalho do Foro de Rio Verde.  Tais servidores,  além de exercerem o


mister de assistente de conciliação, poderão, ainda, a critério do Juiz Coordenador


do CEJUSC, realizar tarefas que precedem a realização de audiência, como triagem


inicial, notificações, inclusive para remarcação da audiência inaugural, a exemplo do


que já ocorre no CEJUSC de Goiânia;


12.4      Que os magistrados escalados para atuação no CEJUSC lá permaneçam


até o término das audiências, abstendo-se de atuarem à distância. A Resolução nº


174/2016, do CSJT, que dispõe sobre a atuação dos Centros Judiciários de Métodos
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Consensuais de Solução de Disputas  – CEJUSC-JT,  à qual  devem se submeter


todos os órgãos aos quais atribuídas as atividades de mediação e conciliação na


Justiça  do  Trabalho,  dispõe  em  seu  artigo  6º  que:  “Os  Tribunais  Regionais  do


Trabalho criarão Centro(s)  Judiciário(s)  de  Métodos Consensuais  de  Solução de


Disputas – CEJUSC-JT, unidade(s) do Poder Judiciário do Trabalho vinculado(s) ao


NUPEMEC-JT,  responsáveis  pela  realização  das  sessões  e  audiências  de


conciliação  e  mediação  de  processos  em  qualquer  fase  ou  instância,  inclusive


naqueles pendentes de julgamento perante o Tribunal Superior do Trabalho. § 1º. As


sessões  de  conciliação  e  mediação  realizadas  nos  CEJUSC-JT  contarão  com


presença  física  de  magistrado,  o  qual  poderá  atuar  como  conciliador  e


mediador  e  supervisionará  a  atividade  dos  conciliadores  e  mediadores,


estando  sempre  disponível  às  partes  e  advogados,  sendo  indispensável  a


presença do advogado do reclamante.” Vê-se, portanto, que a presença física de


magistrado na sede da unidade durante a realização das audiências é imposição


que não admite qualquer tipo de contemporização e/ou flexibilização, não podendo


ser suprida por posterior ratificação por magistrado dos atos então praticados, ou


mesmo ter  a  supervisão  física  substituída  por  qualquer  outra  proporcionada  por


quaisquer meios telemáticos, ainda que seja por videoconferência;


12.5      Que  seja  criado  um  Conselho  Deliberativo  para  nortear  as  ações  do


CEJUSC, a exemplo do que já ocorre na Capital, formado por, pelo menos, 5 (cinco)


magistrados  do  Foro  Trabalhista  de  Rio  Verde,  com  participação  obrigatória  do


Coordenador e Vice-coordenador do CEJUSC, a fim de que sejam estabelecidos


parâmetros  para  designação  de  audiências,  formação  de  escala  de  atuação  de


magistrados,  atividades  dos  servidores,  entre  outras  necessidades .  Para  tanto,


será solicitado à Administração do Tribunal o apoio do Juiz Coordenador e da


Secretária-Executiva do CEJUSC de Goiânia, que poderão se deslocar até esta


unidade,  em  data  previamente  agendada  com  os  magistrados  do  Foro


Trabalhista de Rio Verde. 


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  a  Excelentíssima  Juíza  Samara  Moreira  de  Sousa,  Titular  da  1ª  Vara  do


Trabalho  de  Rio  Verde,  e  escalada  para  atuação  no  CEJUSC  nesta  semana,
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expondo-lhe os dados colhidos por  ocasião desta correição e franqueando-lhe a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  A  referida


magistrada agradeceu a oportunidade e disse não haver nada a acrescentar. Em


seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 As  atividades  afetas  ao  CEJUSC  de  Rio  Verde  estão  sendo  bem


desempenhadas pelo  Juiz  Coordenador  e  sua equipe de servidores,  com estrita


observância dos prazos legais e regulamentares, razão pela qual o Desembargador-


Corregedor  parabenizou  todos  os  seus  integrantes  pela  qualidade  da  atividade


judicial  prestada.  Ademais,  o  Desembargador-Corregedor  enalteceu  a  relevante


atuação  do  CEJUSC  como  importante  mecanismo  de  solução  dos  litígios


trabalhistas  por  métodos  consensuais,  proporcionando  aos  magistrados  e


servidores, com seu ambiente singular, uma maior disponibilidade de tempo para


dialogar com as partes, prestigiando a autonomia da vontade e possibilitando maior


êxito  na  solução  dos  conflitos  de  forma  célere  e  menos  onerosa  para  os


jurisdicionados.  Nada obstante, a unidade carece de um Conselho Deliberativo, a


exemplo do que ocorre no CEJUSC da Capital, a fim de que sejam estabelecidos


parâmetros  para  designação  de  audiências,  formação  de  escala  de  atuação  de


magistrados,  atividades  dos  servidores,  entre  outras  necessidades,  conforme


anotado no item 12.5 desta ata.  Para tanto, será solicitado à Administração do


Tribunal o apoio do Juiz Coordenador e da Secretária-Executiva do CEJUSC de


Goiânia,  que  poderão  se  deslocar  até  esta  unidade,  em  data  previamente


agendada com os magistrados do Foro Trabalhista de Rio Verde. 


13.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo  Juiz  Coordenador,  Daniel  Branquinho  Cardoso,  e  o  Secretário-


executivo, Ronaldo Alves da Costa, bem como todos os servidores do CEJUSC de


Rio Verde, pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal em relação às


metas nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2018


para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6


delas, tendo ficado bem próximo de se cumprira meta 3, com grau de cumprimento


aferido  em  99,7%.  A propósito  disso,  o  Desembargador-Corregedor  concitou  o


magistrado e  servidores  da unidade a  seguirem se empenhando  na busca pelo


atingimento das metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do


Trabalho  em  2019,  observando-se  fielmente  as  orientações  da  Corregedoria


Regional.
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Nada mais havendo a ser  tratado,  o Desembargador-Corregedor,  agradecendo a


amável  acolhida  da equipe correcional, deu por  encerrada a  correição às  11:15


horas do dia 23 de outubro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR
Corregedor do TRT da 18ª Região


15


Goiânia, 11 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 06 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Ari Pedro Lorenzetti, pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,


Wanessa  Rodrigues  Vieira,  pelo  Diretor  de  Secretaria  e  demais  servidores  da


unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em


21 de outubro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis


do Trabalho. 


O  edital  nº 54/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2821/2019,  em 02 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Anápolis e a AGATRA – Associação
1
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Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


Ordinária  nessa Vara  do Trabalho,  através dos Ofícios  TRT/SCR Nº  294 e  295,


expedidos  em 15  de  outubro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi


registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em


apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 30/09/2019, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 22.10.2019.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de  Anápolis  possuem  jurisdição  sobre  os  municípios  de


Anápolis (sede da jurisdição),  Abadiânia,  Alexânia,  Campo Limpo de Goiás,


Cocalzinho de Goiás,  Corumbá de Goiás,  Gameleira de Goiás,  Goianápolis,


Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de


Goiás, Pirenópolis, São Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16% (de 334.613 para 386.923 habitantes1 em 2019).  O município  de


Anápolis notabiliza-se pela sua vocação como polo industrial, com destaque para o


ramo farmacêutico e automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva


do Estado. Possui a terceira maior população do Estado e a segunda maior força


econômica, com um PIB de mais de R$ 12 bilhões (2014), concentrados, na sua


grande  maioria,  nos  setores  de  serviços  e  indústria.  Com a  criação  do  EADI  –


Estação  Aduaneira  Interior,  conhecida  como Porto  Seco,  Anápolis  se  consolidou


como o 22º maior município importador do Brasil, com US$ 1,5 bilhão em volume de


importações. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2017, o município possui 9.608 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  92.227  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,6 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana


do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


4


2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019*
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2ª VT de Anápolis


17%
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Sumaríssimo Ordinário
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2ª VT de Anápolis 
2018
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.166 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 43,8% (-


907 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.625  processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 1.205 processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao


exercício anterior.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.07.2018 a 30.06.2019, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis,


analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:


47º lugar, entre 671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 5º lugar entre 13 Varas do Trabalho existentes na


Região dentro da mesma movimentação processual; 2º lugar entre as 4 Varas


do Trabalho de Anápolis.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que o magistrado titular desta


unidade reside nos limites da jurisdição, enquanto a auxiliar encontra-se amparada


pela  Resolução  Administrativa  nº  16/2018,  tendo  autorização  para  residir  em


Goiânia-GO.  Os  referidos  magistrados  comparecem  habitualmente  à  unidade  e


realizam audiências de segunda a quinta-feira, em sistema de revezamento diário,


assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda  processual  desta  Vara  do


Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


reduzido prazo para designação de audiências neste Juízo, o que demonstra um


efetivo controle da pauta, em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.
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2ª Vara do Trabalho de Anápolis


Tipo


Inicial 349 29,08 1,63


Instrução 141 11,75 0,66


Una 1 0,08 0,00


ATC Conhecimento 52 4,33 0,24


ATC Execução 22 1,83 0,10


Média 565 47 3


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 2ª VT de Anápolis


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial novembro/2019 novembro/2019


Instrução dezembro/2019 dezembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 22.10.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


67


57


67


53


45 44
47 46


2ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


117


160


107


126


72


106


86


107


2ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1636
1724


1103


407


2073


2452


596 614


1.166
1.066


495
423


904 934


394 428


2ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


172


42


1159


8396
5273


39


2ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


24
22


25


5


40


19


46


20


2ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 5


2019 263


268


TEMPO MÉDIO 70


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 04/10/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


nos prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, abaixo de 90


e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo


e ordinário,  em consonância  com as  metas fixadas  pela  Corregedoria  Regional.


Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de


Gerenciamento da Corregedoria Regional,  o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  66,54  dias no  ano  de  2017,  sofreu


redução, em 2018, passando para  45,1 dias,  tendo sido alterado neste exercício


(até o  mês de setembro)  para 47 dias; no rito  ordinário,  o  prazo médio  aferido


passou de 52,62 dias em 2017 para 44,26 dias em 2018, chegando a 46 dias em


setembro  deste  ano.  No  tocante  ao  prazo  médio  da  entrega  da  prestação


jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo),  os  referidos  relatórios


apontam que,  no rito sumaríssimo, o prazo de  106,96 dias em 2017, sofreu um


decréscimo em 2018, chegando a 71,78 dias, chegando neste exercício (até o mês


de setembro) em  86 dias;  no rito ordinário,  a média desceu de  125,91 dias em


2017, para  105,87 dias em  2018, com ligeiro acréscimo em 2019 (até o mês de


setembro)  para  107  dias. A análise  do  estoque da  unidade (Processos sem


julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa fielmente a ordem


cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor


registrou  que  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis atingiu  o  índice  de  99,4% no


cumprimento da Meta 1 em 2018 (1.166 processos recebidos e 1.066 solucionados).


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


446 433
367


1012


530


1144


378
454


571


376


234


377


2ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


11
/2


01
9 


12
:2


6:
45


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


15
23


1/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
02


91
40


00
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT ANÁPOLIS ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT ANÁPOLIS
2850/2019 - Terça-feira, 12 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 164,2%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente). Traduzindo em números, a 2ª Vara do Trabalho


de Anápolis iniciou  378 e baixou 571 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento  de  59%, abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  desse  bom desempenho  da


unidade,  encareceu  aos  Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem como ao


corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que  continuem  observando  as  orientações


contidas na  Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo, apenas, uma maior


inclusão em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  38.378 protocolizações  no  período  de  dezembro/2018  a  setembro/2019,


ficando abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 152.038. Além disso, segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE  –  CNIB,  CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO
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Taxa de Congestionamento (%)


63


70


59


65


2ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO


DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do Relatório de


Correição). O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores


pela efetiva utilização das ferramentas postas à disposição juízo na fase executória,


razão, certamente, do bom desempenho da unidade, conforme anotado no tópico


anterior.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  104  processos com  dados


cadastrais  das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações


incompletas ou erradas nos sistemas informatizados de 1º Grau. Neste exercício, o


Sistema de Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se


excluídos  todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  109 registros nessa


condição. O Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo


de  15  dias  para  que  verifique  a  necessidade  de  regularização  dessas


informações  nos  sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-


CIRCULAR TRT 18ª SCR/SGJ Nº 04/2017.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A redução do prazo médio para entrega da prestação  jurisdicional nos


feitos submetidos ao rito sumaríssimo para patamares inferiores a 90 dias, conforme


apurado no item 3.1 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.2 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme  Recomendação


nº 2/2011  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho (que  substituiu  a
15
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Recomendação nº 1/2011 da CGJT), além da expedição de mandado de penhora e


avaliação de  tantos  bens  quantos  bastem para  garantia  da  execução,  conforme


apurado no item 7.2 – 17 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.3 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, do movimento de recebimento de recurso, nos termos do artigo


49 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 27 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


7.4 Malgrado as judiciosas ponderações lançadas pelo Excelentíssimo Juiz


Titular desta Vara do Trabalho nos processos cujos devedores se encontram em


Recuperação Judicial,  as orientações advindas do Conselho Nacional  de Justiça


(Consulta  nº  0000534-85.2011.2.00.000),  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do


Trabalho (art. 82 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), e desta Corregedoria


Regional  (art.  247,  §  2º,  do PGC),  são no sentido de se  manter  tais  processos


arquivados provisoriamente, por não se enquadarem em nenhuma das hipóteses


elencadas no artigo  924 do CPC.  Assim é  que este  Juízo  deverá  se  abster  de


realizar, prematuramente, o arquivamento definitivo das execuções, em desacordo


com a sistemática descrita no  artigo 82  da Consolidação dos Provimentos da


Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  e  no artigo  247,  §  2º,  do  PGC,


conforme apurado no  item 7.2 – 3 do Relatório de Correição. A Secretaria da


Vara  deverá  corrigir  os  andamentos  destes  processos,  retornando-os  à


condição de arquivo provisório, em 30 dias, comunicando-se a Corregedoria


Regional posteriormente.


 Esta recomendação foi atendida


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas
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Diante  do  atendimento  das  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  não  há


necessidade de reiteração.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição); e


8.2.2 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação do Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais e/ou sentenças


proferidas, conforme apurado no item 7.2  – 23 do Relatório de Correição.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 2ª Vara do Trabalho de Anápolis conta com um quadro de 11 (onze) servidores


efetivos, incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 1 claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis recebeu 1.625 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades com movimentação


entre  1.501  e  2.000  processos  ao  ano,  um  quadro  de  11  a  12  servidores


(descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


registrou que a unidade possui,  atualmente,  um quadro de lotação adequado ao


aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.
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10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). 


No exercício de 2018, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis atingiu o percentual de


99,4% no  cumprimento  dessa  meta  (1.166  processos  recebidos  e  1.066


solucionados), índice inferior àquele registrado em 2017 (131,4%). 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 515 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 504 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 9 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 110,7%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


Excelentíssimos Juízes da unidade pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi  de 45,2%, abaixo da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi de 44%, resultando no não cumprimento da meta.


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida)


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  378  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  571  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  164,2%,  desempenho


considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A 2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  possuía  7  ações  coletivas  distribuídas  até
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31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 5 foram julgadas em 2016 e 2 em


2017,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo


atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  17  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 21 processos


e julgou 31, totalizando 7 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual  de 238%.  O Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo excelente desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 2ª


Vara do Trabalho de Anápolis, o prazo médio em 2016 foi de  145 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de


90 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida no período) 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  100,7% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na  unidade  pelo


resultado parcial alcançado.
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Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 168 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 159 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de setembro,  a unidade


solucionou  mais  8  processos,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  meta  em


exame,  o percentual  de  106,78%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os


magistrados pelo resultado parcial alcançado, encarecendo, todavia, a continuidade


na solução preferencial dos processos mais antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 36,10%, abaixo da média regional. Até o mês de setembro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 50%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  138,67%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar a continuidade dos esforços necessários


para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida no período)


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  122,08% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor enalteceu o resultado parcial alcançado e exortou os magistrados, com


auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos


processos que tramitam na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela


unidade e pelo Tribunal neste exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar, até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)
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A 2ª Vara do Trabalho de Anápolis julgou, até o final de 2018, as 6 ações coletivas


distribuídas  até  31/12/2016  pendentes  de  solução,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A  unidade  possui  8  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de setembro, a unidade recebeu mais 11 processos e julgou 11, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  71,27%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que


figurem como parte os maiores litigantes. 


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 2ª


Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,  o  prazo  médio  em 2017  foi  de  122,08  dias.  No


presente exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de setembro, o


prazo médio desta unidade foi 101,13 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com o Excelentíssimo Juiz  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e


disse não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros:


12.1 A 2ª  Vara  do Trabalho de Anápolis  registrou  forte  queda na demanda
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processual  no  exercício  de  2018,  certamente  em  decorrência  da  Reforma


Trabalhista,  com  redução  de  43,8%  no  volume  de  ações  protocoladas  (-907


processos).  Para  este  exercício,  considerando  a  movimentação  processual  de


janeiro a setembro, a unidade deverá registrar demanda processual superior a 1.000


processos, sinalizando um ligeiro acréscimo em relação ao exercício anterior (1.205


processos,  conforme item 4  desta  Ata). A ordem cronológica  no julgamento  dos


processos é rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao


final do exercício de 2018, era de 72 dias no sumaríssimo e 106 dias no ordinário,


abaixo  da  meta  fixada  pela  Corregedoria  Regional,  de  90  e  180  dias,


respectivamente,  demonstrando  o  comprometimento  e  a  operosidade  dos


magistrados que aqui atuam. Foi recomendado, apenas, aos magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho, a prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação


nº 4/CGJT, já noticiada pela Corregedoria Regional por meio do ofício-circular nº


6/2019, tendo o Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento não


é obrigatório, mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar


agilidade à fase de execução. Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui


procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso


ao 2º grau, conforme artigo 11, II,  “c”  da Resolução Administrativa nº 54-A/2013


deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda  processual,  embora  haja  na  atualidade  01  (um)  claro  de  lotação.  Os


processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos


legais e das determinações emanadas pelos magistrados titular e auxiliar. O Diretor


de Secretaria, Omar Lopes Toledo, mostrou-se diligente com seus misteres, o que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional. A


impressão desta Corregedoria Regional parece ser a mesma do público externo, já


que na última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 2ª Vara do Trabalho


de Anápolis foi bem avaliada nos quesitos “cordialidade no atendimento”, “clareza e


precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,  “rapidez  e  facilidade  de


acesso  às  informações”,  “rapidez  na  solução  dos  processos”  e  “atuação  dos


magistrados”.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados e toda a equipe de servidores desta Vara do Trabalho, na pessoa de


seu competente Diretor, pelo comprometimento e operosidade no desempenho de


seus misteres;
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12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes  Ari Pedro Lorenzetti,  Titular, e  Wanessa Rodrigues Vieira,


Auxiliar,  bem como todos os servidores da Secretaria,  pelos resultados apurados


nesta  visita  correcional  e,  notadamente,  pela  valiosa  contribuição  dada  no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, tendo ficado bem próximo de se cumprir


a meta 3, com grau de cumprimento aferido em 99,7%. A 2ª Vara do Trabalho de


Anápolis cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata,


desempenho  considerado  muito  bom  pelo  Desembargador-Corregedor,  e  que


rendeu à unidade o recebimento de Certificado no SELO METAS DO CNJ 2018,


instituído  no âmbito  do TRT18 pela Portaria  Conjunta TRT 18ª  GP/SGJ/SCR Nº


887/2018, em  solenidade  realizada  no  dia  22/02/2019,  na  sede  do  Tribunal.  A


propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e servidores


da  unidade  a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas


nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em 2019,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas do dia 6 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 11 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


11
/2


01
9 


12
:2


6:
45


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


15
23


1/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
02


91
40


00
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT ANÁPOLIS ATA DE CORREIÇÃO - 2ª VT ANÁPOLIS
2850/2019 - Terça-feira, 12 de Novembro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 23








PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2019


No dia 07 de novembro de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Renato Hiendlmayer, pelo Diretor de Secretaria e demais


servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária  relativa  a  este


exercício, iniciada em 21 de outubro de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 54/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2821/2019,  em 02 de outubro de 2019,  na página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Anápolis e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


Ordinária  nessa Vara  do Trabalho,  através dos Ofícios  TRT/SCR Nº  294 e  295,
1
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expedidos  em 15  de  outubro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi


registrado o comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em


apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 30/09/2019, constatou-se os seguintes afastamentos
dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 22.10.2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As  Varas  do  Trabalho  de  Anápolis  possuem  jurisdição  sobre  os  municípios  de


Anápolis  (sede da jurisdição),  Abadiânia,  Alexânia,  Campo Limpo de Goiás,


Cocalzinho de Goiás,  Corumbá de Goiás,  Gameleira de Goiás,  Goianápolis,


Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de


Goiás, Pirenópolis, São Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16% (de 334.613 para 386.923 habitantes1 em 2019).  O município  de


Anápolis notabiliza-se pela sua vocação como polo industrial, com destaque para o


ramo farmacêutico e automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva


do Estado. Possui a terceira maior população do Estado e a segunda maior força


econômica, com um PIB de mais de R$ 12 bilhões (2014), concentrados, na sua


grande  maioria,  nos  setores  de  serviços  e  indústria.  Com a  criação  do  EADI  –


Estação  Aduaneira  Interior,  conhecida  como Porto  Seco,  Anápolis  se  consolidou


como o 22º maior município importador do Brasil, com US$ 1,5 bilhão em volume de


importações. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2017, o município possui 9.608 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  92.227  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,6 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana


do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.166 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 29,1% (-


479 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.527  processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 964 processos, sinalizando uma nova tendência de queda.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.07.2018 a 30.06.2019, a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis,


analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:


151º lugar, entre 671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 9º lugar entre 13 Varas do Trabalho existentes na


Região dentro da mesma movimentação processual; 4º lugar entre as 4 Varas


do Trabalho de Anápolis.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 214 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


de  segunda  a  sexta-feira,  em  sistema  de  revezamento  semanal,  assiduidade


considerada condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos


termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


No que respeita à pauta de audiências, constatou o Desembargador-Corregedor o


exíguo  prazo  para  designação  de  audiências  neste  Juízo,  o  que  demonstra  um


efetivo controle da pauta, em consonância com a meta fixada pela Corregedoria


Regional.


9


4ª Vara do Trabalho de Anápolis


Tipo


Inicial 34 2,83 0,16


Instrução 53 4,42 0,25


Una 352 29,33 1,64


ATC Conhecimento 4 0,33 0,02


ATC Execução 10 0,83 0,05


Média 453 38 2


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na unidade


Média Diária de 
Audiências na unidade


Últimas Audiências Designadas – 4ª VT de Anápolis


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Una/Inicial novembro/2019 novembro/2019


Instrução novembro/2019 novembro/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 30.10.2019.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


84


119


67


100


36


49


28 32


4ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


180


287


72


195


51


142


46


92


4ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1770
1841


561


755


1645


1894


642


868


1.166


1.485


573
628


723 766


280
373


4ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


426


99


313


71


215


6966
47


4ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


41


27


46


17


42


8


49


13


4ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2014 1


2016 3


2017 4


2018 11


2019 151


170


TEMPO MÉDIO 134


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 11/10/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


nos prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho a partir do


exercício  de  2017,  bem  abaixo  de  90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os


processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário, em consonância com as


metas fixadas pela Corregedoria Regional. Segundo os dados estatísticos extraídos


do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo


médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 66,77 dias


no ano de 2017, sofreu redução, em 2018, passando para  36,47 dias, tendo sido


alterado neste exercício (até o mês de setembro) para 28 dias; no rito ordinário, o


prazo médio aferido passou de  100,46 dias  em 2017 para  48,74 dias em 2018,


chegando a 32 dias até setembro deste ano. No tocante ao prazo médio da entrega


da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 71,77 dias em 2017, sofreu


decréscimo, em 2018, chegando a 50,83 dias, e, em 2019 (até o mês de setembro),


passou para  46  dias;  no  rito  ordinário,  a  média  diminuiu  consideravelmente,  de


194,85 dias em 2017, para 142,23 dias em 2018, tendo sido reduzido em 2019 (até


o mês de setembro) para 92 dias. A análise do estoque da unidade (Processos


sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo  correcionado  observa  fielmente  a


ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados. Por  fim,  o  Desembargador-


Corregedor  destacou  que  a  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis obteve  excelente


desempenho no cumprimento da Meta 1 em 2018, com percentual de 138,4% (1.166


processos  recebidos  e  1.485  solucionados),  culminando  na  redução  da  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, de 17% em 2017, para apenas 8% ao


final do exercício de 2018.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 106,8%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente). Traduzindo em números, a 4ª Vara do Trabalho


de Anápolis iniciou  577 e baixou 567 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento  de  72%, acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  desse  bom desempenho  da


unidade,  encareceu  aos  Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem como ao


corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que  observem  as  orientações  contidas  na


Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018, sugerindo uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


326


246


308


485


275
312


577
537


567


271 279


219


4ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*


Taxa de Congestionamento (%)


79 81


72


82


4ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  59.367 protocolizações  no  período  de  dezembro/2018  a  setembro/2019,


ficando abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho


com movimentação processual similar, que registrou 152.038. Além disso, segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE-CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO DE ACESSO AOS


SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO DE


CLIENTES  DE  SISTEMA FINANCEIRO  NACIONAL  (item  6.1  do  Relatório  de


Correição). 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na última visita correcional, a unidade possuía 95 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas  nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  33 registros nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE
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7.1 A observância das disposições contidas nos artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo  constar  nas  atas/decisões  homologatórias  de  acordos,  além  dos


esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, §


4º do mesmo diploma, nas hipóteses em que o Reclamado não o fizer, conforme


apurado no item 7.2 – 6 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de  agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  conforme  apontado  no  item  7.2  –  9  do


Relatório de Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria,


a  unidade  poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE  e


encaminhados  periodicamente  pela  SCR  através  dos  processos  de  auditorias


permanentes;


Esta recomendação foi atendida.


7.3 Que a Secretaria da Vara, nos casos em que há depósito  do valor da


execução em conta judicial, recolha a contribuição previdenciária em conformidade


com o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 177 do PGC, preenchendo a


guia GPS com o código de pagamento pertinente, conforme apurado no item 7.2 –


15 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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8.1 Recomendações reiteradas


Diante  do  atendimento  das  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  não  há


necessidade de reiteração.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição); 


8.2.2 Que a Secretaria, ao expedir ofício à Receita Federal, nos casos em que


o reclamado não comprova nos autos o envio da GFIP, o faça por meio eletrônico e


não via postal,  em observância ao disposto no  artigo 159, parágrafo único,  do


PGC, e ofício-circular TRT 18ª SCJ Nº 105/2008, que trata da comunicação entre


este  Regional  e  as  Delegacias  da  Receita  Federal  do  Brasil  (item  7.2  –  15 do


Relatório de Correição);


8.2.3  Com vistas a uniformização de procedimentos nos termos estabelecidos


no PGC deste Tribunal, pondera a Corregedoria a conveniência da observância do


procedimento previsto  no parágrafo único do artigo 179 do PGC nas execuções


previdenciárias em que o crédito seja superior ao limite estabelecido na Portaria


MPS  nº  1293/2005,  que  fixa  valores-piso  para  as  execuções  de  ofício  das


contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho, inclusive nos casos em que o


valor esteja abaixo do limite estipulado para inscrição na Dívida Ativa da União (item


7.2 – 19 do Relatório de Correição);


8.2.4 O  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema  PJe,  dos  valores


decorrentes das  custas recursais, nos termos do  artigo 163 do PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 26 do Relatório de Correição.
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES


A 4ª Vara do Trabalho de Anápolis conta com um quadro de 11 (onze) servidores


efetivos, incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 2 claros de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis recebeu 1.527 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades com movimentação


entre  1.501  e  2.000  processos  ao  ano,  um  quadro  de  11  a  12  servidores


(descontados  os  2  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


registrou que a unidade possui um quadro de lotação adequado ao aludido diploma


normativo.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas


se  amoldam às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1  – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis atingiu o percentual de


138,4% no  cumprimento  dessa  meta  (1.166  processos  recebidos  e  1.485


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (127,9%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes que atuam na


unidade pelo excelente resultado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 699 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 659 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 30 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 109,5%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


magistrados pelo atingimento da meta.
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Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). (cumprida) 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi  de 62,1%, acima da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi  de  50,6%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados


pelo excelente resultado alcançado. 


Meta 5 – Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida)


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  577  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  567  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  106,8%,  desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida) 


A 4ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  possuía  7  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 6 foram julgadas em 2016 e 1 em


2018,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo


atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida) 


A unidade  possuía  48  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 22 processos


e julgou 62, totalizando 8 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual  de 588%.  O Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo excelente desempenho.
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10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). (cumprida)


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 4ª


Vara do Trabalho de Anápolis, o prazo médio em 2016 foi de  234 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de


96 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida no período) 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  100,5% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na  unidade  pelo


resultado parcial alcançado.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


A unidade possuía um total de 474 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 447 foram solucionados até o final  de 2018.  No presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de setembro,  a unidade


solucionou mais 37 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o percentual  de  106,93%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os


Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar  pelo  resultado  parcial  alcançado,


encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais


antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período) 
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Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 55,97%, acima da média regional. Até o mês de setembro


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 54%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  120,65%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar a continuidade dos esforços necessários


para a pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional, referente aos meses de janeiro a setembro de 2019, a unidade atingiu o


percentual  de  78,55% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  exortou  os  magistrados,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a


seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase


executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste


exercício. 


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


A 4ª Vara do Trabalho de Anápolis julgou, até o final de 2018, as 3 ações coletivas


distribuídas  até  31/12/2016  pendentes  de  solução,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida no período) 


A  unidade  possui  7  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de setembro, a unidade recebeu mais 10 processos e julgou 29, atingindo,
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para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  343%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados pelo excelente resultado


parcial alcançado, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem


dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que  figurem  como  parte  os


maiores litigantes. 


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 4ª


Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,  o  prazo  médio  em 2017  foi  de  145,08  dias.  No


presente exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de setembro, o


prazo médio desta unidade foi 74,64 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com o Excelentíssimo Juiz  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e


disse que há seis anos o quadro não está completo, sendo agravado, agora, com


dois  claros  de  lotação  e  servidoras  em constante  gozo  de  licença  maternidade.


Também  pontuou  a  baixa  qualidade  da  velocidade  da  internet  na  unidade.  Em


seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros:


12.1  A 4ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  tem  registrado  queda  na  demanda


processual desde o exercício de 2017, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 29,1%


no volume de ações protocoladas (-479 processos). Noutro vértice, a produtividade


do juízo aumentou em 2018, registrando índice de 127%, superior àquele registrado


no exercício de 2017, que foi de 115%, reduzindo-se consequentemente o estoque


de processos.  A ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao final do exercício de 2018,


era de apenas 51 dias no sumaríssimo e 142 dias no ordinário, muito abaixo da
21
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meta  fixada  pela  Corregedoria  Regional,  de  90  e  180  dias,  respectivamente,


demonstrando  o  comprometimento  e  a  operosidade  dos  magistrados  que  aqui


atuam.  Foi  recomendado,  apenas,  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do


Trabalho, a prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/CGJT, já


noticiada pela Corregedoria Regional por meio do ofício-circular nº 6/2019, tendo o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição realizada na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual,  embora haja na atualidade 02 (dois)  claros de lotação. Os


processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos


legais e das determinações emanadas pelos magistrados titular e auxiliar. O Diretor


de Secretaria, Edmilson Araújo Gomes, mostrou-se diligente com seus misteres, o


que  certamente  contribuiu  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita


correicional.  A impressão  desta  Corregedoria  Regional  parece  ser  a  mesma  do


público externo, já que na última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a


4ª Vara do Trabalho de Anápolis  foi  bem avaliada nos quesitos  “cordialidade no


atendimento”,  “clareza  e  precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,


“rapidez e facilidade de acesso às informações”, “rapidez na solução dos processos”


e  “atuação  dos  magistrados”.  Em  razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e toda a equipe de servidores desta Vara do Trabalho,


na pessoa de seu Diretor, pelo comprometimento e operosidade no desempenho de


seus misteres;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz Titular, Renato Hiendlmayer,  bem como todos os servidores da


Secretaria, pelos resultados apurados nesta visita correcional e, notadamente, pela


valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do  Tribunal  em  relação  às  metas


nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a


Justiça do Trabalho. Com efeito, das 7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas,


tendo ficado bem próximo de se cumprir a meta 3, com grau de cumprimento aferido
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em 99,7%. A 4ª Vara do Trabalho de Anápolis cumpriu todas as 7 metas nacionais,


conforme anotado no item 10 desta ata, desempenho considerado excelente pelo


Desembargador-Corregedor e digno dos maiores encômios, e que rendeu à unidade


o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria DIAMANTE, instituído


no âmbito do TRT18 pela Portaria Conjunta TRT 18ª GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em


solenidade realizada no dia 22/02/2019, na sede do Tribunal. A propósito disso, o


Desembargador-Corregedor  concitou  os  magistrados  e  servidores  da  unidade  a


seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2019, observando-se


fielmente as orientações da Corregedoria Regional.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas do dia 7 de novembro de 2019.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 11 de novembro de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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